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PARECERN° 379 /2019 

Processo n° 363/2019 

Projeto de Lei n° 287/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 8.896, de 16 de março de 2017 (Cria o Comitê Municipal de 
Gestão Democrática (CMGD)), de modo a empreender correções e ajustes para o 
melhor e mais correto funcionamento do Comitê. 

Proposição formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município) . 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_5_ AG_O_. _7n_1q ___ _ 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 
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